
 

ACÓRDÃO TC-281/2017 – PRIMEIRA CÂMARA 

 

PROCESSO - TC-3709/2016 

JURISDICIONADO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

RESPONSÁVEIS    - ADAIR LUCHT, ADILSON ESPÍNDULA, ARLINDO LAGASS, 

CLÓVIS BRAUN, ELMAR FRANCISCO THOM, EMILSON 

VIEIRA DA SILVA, HILÁRIO BOENING, JEAN JAQUES 

LAUVERS, JOEL PONATH, LUIS ORLANDO DE OLIVEIRA, 

ROBERVAL STUHR, SELENE JASTROW E VALDEVINO 

MANSKE 

 

 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2015 – 1) 

NÃO ACOLHER PRELIMINAR DE INDICENTE DE 

INCONSTITUCIONALIDADE – 2) DEIXAR DE PROMOVER 

CITAÇÃO – 3) REGULAR – QUITAÇÃO – 4) ARQUIVAR.  

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO ANTONIO DA SILVA: 

Cuidam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, da Câmara 

Municipal de Santa Maria de Jetibá, referente ao exercício de 2015, sob a 

responsabilidade do Sr. Hilário Boening. 

A área técnica, através da Secretaria de Controle Externo, nos termos do 

Relatório Técnico nº 00316/2016-7 e da Instrução Técnica Inicial – ITI nº 

00844/2016-2, sugeriu a CITAÇÃO dos responsáveis, em epígrafe, para que 

apresentem razões de justificativa, individual ou coletivamente, que entenderem 
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necessárias, referentes às respectivas irregularidades e/ou recolham as devidas 

importâncias. 

Ato contínuo, a Secretaria de Controle Externo emitiu Manifestação Técnica 

00848/2016-1, informando que “o 13º subsídio a vereadores está sendo discutido no 

Supremo Tribunal Federal – STF, conforme se depreende do Recurso Extraordinário 

nº 650.898, com decisão desta Corte de Contas pelo sobrestamento do Processo TC 

2.204/10”. 

O Ministério Público Especial de Contas, nos termos do Parecer nº 

3813/2016-2, da lavra do Procurador Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, anuiu 

com a proposta da área técnica, quanto à realização de citação, opinando, também, 

pelo sobrestamento para assegurar o pronto julgamento do item após a decisão do 

Recurso Extraordinário nº 650.898. 

Assim, vieram os autos a este magistrado de Contas para emissão de 

relatório e voto para efeito de deliberação do Colegiado da 1ª Câmara desta Corte 

de Contas, nos termos do art. 29 do Regimento Interno, Resolução TC nº 261/2013. 

É o sucinto relatório. 

 

                                            V O T O 

Da análise dos autos, verifico que a área técnica, nos termos da Instrução 

Técnica Inicial – ITI nº 00844/2016-2, opinou pela CITAÇÃO dos responsáveis, no 

sentido de que apresentem razões de justificativa, individual ou coletivamente que 

entenderem necessárias e/ou recolham as respectivas importâncias, relativamente 

as seguintes irregularidades: 

ITEM 5.4.1 INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Responsável: Hilário Boening 

ITEM 5.4.2 PAGAMENTO DE 13º SUBSÍDIO AOS VEREADORES SEM PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL 

Responsável (valor integral): 
(pagamento de 13º sal.) 

Hilário Boening R$ 90.161,11 
(33.553,3140 VRTE) 

 
 
 
 

Adair Lucht R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Adilson Espindula R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 
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Responsáveis solidários: 
(13º recebido indevidamente) 
 

 

Arlindo Lagass R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Clovis Braun  R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Elmar Francisco Thom R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Hilário Boening R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Emilson Vieira Da Silva R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Jean Jaques Lauvers R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Joel Ponath R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Luis Orlando de Oliveira  R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Roberval Stuhr R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Selene Jastrow R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

Valdevino Manske 
 

R$ 6.935,47 (2581,0242 
VRTE) 

 

Neste contexto, a área técnica, através da Manifestação Técnica nº 

00848/2016-1, alertou que a matéria atinente ao 13º subsídio de vereadores está 

sendo discutida no Supremo Tribunal Federal – STF, conforme Recurso 

Extraordinário nº 650.898, alertando, também, a existência de matéria similar com 

decisão desta Corte de Contas pelo sobrestamento do Processo TC 2.204/10.  

Por seu turno, o douto representante do Parquet de Contas, nos termos do 

Parecer nº 3813/2016-2, acompanhou o posicionamento da área técnica, tendo 

assim se manifestado, verbis: 

[...] 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo 
Procurador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, anui à proposta 
contida na Manifestação Técnica 00848/2016, às fls. 29/30, ressaltando, ainda, no 
tocante ao item de Pagamento de 13º Subsídio aos Vereadores sem Previsão 
Constitucional, diante da divergência que reveste a matéria ora analisada e buscando 
dar máxima efetividade ao princípio da isonomia, bem como uniformizar as decisões 
dessa Egrégia Corte, este Parquet de Contas pugna pela citação, como já ocorreu em 
outros casos análogos ao aqui analisado, dos responsáveis e, com a instrução do 
feito e seu encerramento, sobrestar este específico ponto com formação de autos 
apartados mediante a juntada das peças técnicas atinentes, nos termos do art. 281 da 
Resolução TC 261/2013[1], para assegurar o pronto julgamento do item após a 
decisão no Recurso Extraordinário n. 650.898. – (g.n.). 
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Em que pese os posicionamentos exarados pela área técnica e pelo douto 

representante do Parquet de Contas, cabe ressaltar que o Supremo Tribunal Federal 

prolatou decisão relativa ao Recurso Extraordinário nº 650.898, litteris: 

[...] 

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que desprovia o recurso 
extraordinário, no que foi acompanhado pelo Ministro Edson Fachin, e o voto do Ministro 
Roberto Barroso, que dava parcial provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Ministro 
Teori Zavascki. Falou, pelo interessado Procurador-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, 
a Dra. Livia Deprá Camargo Sulzbach, Procuradora do Estado. Presidência do Ministro 
Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.02.2016. 
Decisão: Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, dando parcial provimento ao recurso, 
pediu vista dos autos o Ministro Luiz Fux. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de 
Mello, Gilmar Mendes e Dias Toffoli, Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 
Plenário, 12.05.2016. 
 
Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 484 da repercussão geral, deu 
parcial provimento ao recurso extraordinário, reformando o acórdão recorrido na 
parte em que declarou a inconstitucionalidade dos arts. 6º e 7º da Lei nº 1.929/2008, 
do Município de Alecrim/RS, para declará-los constitucionais, vencidos, em parte os 
Ministros Marco Aurélio (Relator), Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia 
(Presidente), que desproviam o recurso. Por unanimidade, o Tribunal fixou as seguintes 
teses; 1) – “Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de 
constitucionalidade de leis municipais utilizando como parâmetro normas da 
Constituição Federal desde que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos 
Estados”; e 2) – “O art. 39, § 4º, da Constituição Federal não é incompatível com o 
pagamento de terço de férias e décimo terceiro salário”. O Ministro Marco Aurélio não 
participou da fixação do segundo enunciado de tese. Redigirá o acórdão o Ministro Roberto 
Barroso. Ausente na fixação das teses, O Ministro Gilmar Mendes, e, neste julgamento, o 
Ministro Celso de Mello. Plenário, 01.02.2017. (g.n.). 
 
 

Assim sendo, extrai-se do teor da decisão acima, que o Supremo Tribunal 

Federal – STF declarou constitucional a matéria, relativamente ao “Pagamento 

de 13º Subsídio aos Vereadores”,  razão pela qual não persiste a irregularidade 

então indicada. 

Notoriamente, o Município de Santa Maria de Jetibá dispõe de lei, no caso a 

Lei nº 1.426/2011, que trata de fixação do subsídio de vereadores municipais, 

relativamente ao período de 2013/2016, concedendo o 13º subsídio a ser pago aos 

vereadores, vejamos: 

[...] 
 
Art. 1º. (...) § 2º. Ao vereador, no mês de dezembro, será devido 1 (um) 13º (décimo 
terceiro) subsídio idêntico ao subsídio mensal. – (g.n.). 
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Desse modo, em razão da constitucionalidade da matéria em apreço, 

com decisão em sede de repercussão geral, vê-se que a Lei Municipal de Santa 

Maria de Jetibá nº 1.426/2011 não contem vícios, motivo pelo qual peço vênia para 

divergir do posicionamento da área técnica e do douto representante do 

Parquet de Contas quanto ao sobrestamento dos autos. 

No que se refere a preliminar suscitada pela área técnica, quanto ao 

incidente de inconstitucionalidade indicado no item 5.4.1 do Relatório Técnico nº 

316/2016-7, entendo que o mesmo não deve prosperar, em face da decisão acima 

indica do Excelso Pretório, prolatada no Recurso Extraordinário nº 650.898 de 

repercussão geral, que declarou constitucional a matéria relativa ao pagamento de 

terço de férias e décimo terceiro salário. 

Assim, quanto a irregularidade indicada no item 5.4.2 (pagamento de 13º 

subsídio aos vereadores sem previsão constitucional), entendo que a mesma deve 

ser afastada pelas razões antes expendidas, motivo pelo qual deixo de acolher 

a proposta de citação da área técnica. 

Neste sentido, cabe ressaltar que a Lei Complementar 621/2012, estabelece 

o seguinte, litteris: 

[...] 

Art. 84. As contas serão julgadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 
demonstrativos contábeis e a legalidade, a legitimidade, a economicidade, a 
efetividade e a razoabilidade dos atos de gestão do responsável. 
 
(...) 
 
Art. 85. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação ao responsável. 
(g.n.). 

 
Este é o caso dos autos, visto que inexiste notícia de irregularidade a ser 

imputada ao gestor em decorrência da constitucionalidade da norma. 

Por todo o exposto, divergindo do posicionamento da área técnica e do 

Ministério Público Especial de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado da 1ª 

Câmara deste Egrégio Tribunal de Contas assim delibere: 
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1.     Não acolha a preliminar relativa ao incidente de inconstitucionalidade, 

suscitada pela área técnica, indicada no item 5.4.1 do Relatório Técnico nº 

316/2016-7, em razão da decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal – 

STF, no Recurso Extraordinário nº 650.898, em sede de repercussão geral, que 

declarou constitucional a matéria relativa ao pagamento do décimo terceiro 

subsídio, matéria afeta a Lei Municipal de Santa Maria de Jetibá nº 1.426/2011; 

2.     Deixe de promover a citação indicada na Instrução Técnica Inicial – ITI 

nº 844/2016-2, respectivamente aos Senhores Hilário Boening, Adair Lucht, 

Adilson Espindula, Arlindo Lagass, Clovis Braun, Elmar Francisco Thom, 

Emilson Vieira da Silva, Jean Jaques Lauvers, Joel Ponath, Luis Orlando de 

Oliveira, Roberval Stuhr, Selene Jastrow e Valdevino Manske, por inexistência 

de irregularidade constante do item 5.4.2 do Relatório Técnico nº 316/2016-7, 

pelas razões antes expendidas; 

3.     Julgue REGULAR, com fulcro nos artigos 84 e 85 da Lei Complementar 

Estadual nº 621/2012, a Prestação de Contas Anual, da Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá, relativa ao exercício de 2015, sob a responsabilidade do Senhor 

Hilário Boening, Prefeito Municipal, dando-lhe a devida quitação. 

VOTO, por fim, no sentido de que, feitas as comunicações devidas, em não 

havendo expediente recursal, sejam os presentes autos arquivados. 

É como voto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3709/2016, ACORDAM os 

Srs. conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia vinte e dois de março de dois mil e dezessete, à 

unanimidade, nos termos do voto do relator, conselheiro em substituição Marco 

Antonio da Silva: 

1. Não acolher a preliminar relativa ao incidente de inconstitucionalidade, 

suscitada pela área técnica, indicada no item 5.4.1 do Relatório Técnico nº 
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316/2016-7, em razão da decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal – STF, 

no Recurso Extraordinário nº 650.898, em sede de repercussão geral, que declarou 

constitucional a matéria relativa ao pagamento do décimo terceiro subsídio, matéria 

afeta a Lei Municipal de Santa Maria de Jetibá nº 1.426/2011; 

2. Deixar de promover a citação indicada na Instrução Técnica Inicial – ITI nº 

844/2016-2 relativa aos senhores Hilário Boening, Adair Lucht, Adilson Espindula, 

Arlindo Lagass, Clovis Braun, Elmar Francisco Thom, Emilson Vieira da Silva, Jean 

Jaques Lauvers, Joel Ponath, Luis Orlando de Oliveira, Roberval Stuhr, Selene 

Jastrow e Valdevino Manske, por inexistência de irregularidade constante do item 

5.4.2 do Relatório Técnico nº 316/2016-7, pelas razões expendidas no voto do 

relator; 

3. Julgar regular a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá, relativa ao exercício de 2015, sob a responsabilidade do senhor 

Hilário Boening, dando-lhe a devida quitação, na forma dos artigos 84 e 85 da Lei 

Complementar Estadual nº 621/2012; 

4. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado. 

 

Composição 

Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento o senhor conselheiro Rodrigo 

Flávio Freire Farias Chamoun, no exercício da presidência, o senhor conselheiro em 

substituição Marco Antonio da Silva, relator, e a senhora conselheira convocada 

Márcia Jaccoud Freitas. Presente, ainda, o senhor procurador especial de contas 

Heron Carlos Gomes de Oliveira, em substituição ao procurador-geral do Ministério 

Público Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 22 de março de 2017. 

 

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

No exercício da presidência 
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CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Relator  

 

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Convocada 

 

Fui presente: 

 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário-adjunto das sessões 
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